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ANEXO II

CHECK-LIST 

(documentos grafados em vermelho apenas para convênios de obras)

Nº ATO/DOCUMENTO SIM NÃO OBSERVAÇÕES E/OU 
FOLHAS

1. Motivação, consubstanciada em termo de 
referência escrito, oriundo da Secretaria de 
origem, do qual constem as razões pelas quais 
se pretende a celebração do ajuste com o 
Município, tendo em vista a previsão contida 
no Plano Plurianual (PPA) vigente (art. 3º, da 
Lei estadual nº 12.209/2011), o sistema de 
monitoramento e avaliação dos resultados e a 
relação entre custos e resultados, inclusive 
para aquilatação da equação custo/benefício 
(173, VIII, da Lei estadual nº 9.433/2005).

2. Manifestação da Secretaria de origem quanto 
à existência de estrutura para acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio, com os 
equipamentos e pessoal qualificado (arts. 
174, IV, e 176, I, da Lei estadual n° 
9.433/2005; arts. 7º, i e r, 11, a, e 21, i, do 
regulamento aprovado pelo Decreto estadual 
nº 9.266/2005; e arts. 3º, §1º, 4º, §1º, 6º, §6º, 
e 16, inc. I, da Resolução TCE nº 144/2013).

3. Plano de trabalho (art. 171 da Lei estadual nº 
9.433/2005) contendo justificativa,  
identificação do objeto a ser executado, 
detalhamento e especificação do bem a ser 
produzido ou adquirido ou dos serviços a 
serem prestados , metas a serem atingidas, 
etapas ou fases de execução, plano de 
aplicação dos recursos financeiros, incluindo 
eventual contrapartida, cronograma de 
desembolso e previsão de início e fim da 
execução do objeto, das etapas ou fases 
programadas (art. 171 da Lei estadual n° 
9.433/2005, art. 5°, do regulamento aprovado 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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pelo Decreto estadual nº 9.266/04, art. 2º, I,  
da Resolução TCE nº 144/2013).

4. Projeto básico ou executivo próprio, 
aprovado pelos órgãos competentes, com a 
necessária Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), acompanhado de 
cronograma físico-financeiro da obra, 
plantas, memoriais descritivos, planilhas de 
custo e especificações de materiais e 
serviços, se o objeto do convênio envolver 
construções e/ou reformas  (art. 171, §3º, 
da Lei estadual n° 9.433/2005, art. 5º, a, 4, 
do regulamento aprovado pelo Decreto 
estadual nº 9.266/04, art. 2º, III, da 
Resolução TCE nº 144/2013).

5. Comprovação do regular licenciamento 
ambiental, nas hipóteses previstas na 
legislação, se o objeto do convênio envolver 
construções e/ou reformas (art. 2º, III, da 
Resolução TCE nº 144/2013).

6. Aprovação do plano de trabalho  pela 
autoridade competente e autorização para a 
celebração do convênio  (Art. 173, VI, da Lei 
estadual nº 9.433/2005).

7. Parecer quanto à viabilidade do convênio, 
elaborado pelos setores técnicos da secretaria 
responsável pela celebração do convênio, que 
demonstre, dentre outros aspectos, a relação 
de causalidade entre as metas do convênio e 
as do programa de governo pela qual correrão 
as despesas, bem como os benefícios 
esperados (Art. 3º, VII, da Resolução TCE nº 
144/2013).

8. Comprovação do exercício pleno da 
propriedade, mediante certidão de registro do 
bem no cartório de imóveis, quando o 
convênio envolver obras ou benfeitorias (art. 
5º, f, do regulamento aprovado pelo Decreto 
estadual nº 9.266/04).
Excepcionalmente, em casos de execução de 
obras ou benfeitorias em imóvel, por 
interesse público ou social, poderão ser 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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admitidas, em substituição à comprovação do 
exercício pleno da propriedade, as 
alternativas descritas nos artigos 5º-A e 5º-B 
do regulamento aprovado pelo Decreto 
estadual nº 9.266/04.

9. Cotação de preços (arts. 171, §2º, e 173, X, 
da Lei estadual nº 9.433/2005) e/ou atestado 
de sua compatibilidade de Preços, subscrito 
por servidor responsável pela cotação de 
preços, conforme modelo constante do 
Anexo VI

10 Orçamento devidamente detalhado em 
planilha, para análise comparativa dos 
valores indicados no plano de trabalho e 
sua adequação com os valores de mercado 
(art. 173, X, da Lei estadual nº 9.433/2005).

11 Declaração do ordenador da despesa 
contendo a indicação das fontes de recurso, 
dotação orçamentária, e de que a despesa 
tem adequação orçamentária e financeira 
com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias; e 
estimativa do impacto orçamentário-
financeiro da despesa no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes (art. 173, XIV e XV, da Lei 
estadual nº 9.433/2005).

12. Declaração do ordenador de despesa de que 
existe disponibilidade de caixa para 
pagamento das despesas decorrentes do 
convênio, QUANDO FOR O MESMO 
CELEBRADO DENTRO DOS DOIS 
ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO 
MANDATO DO GESTOR, prevendo o 
desembolso de recurso neste período e 
restando parcelas a serem desembolsadas 
na próxima gestão (art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e art. 173, inciso 
XVI, Lei estadual nº 9.433/2005).
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13. Em casos de CONVÊNIOS 
CELEBRADOS EM ANO ELEITORAL, 
deve ser observada a necessidade de 
assinatura do termo antes de iniciado o prazo 
de três meses anteriores ao pleito eleitoral 
(art. 73, inciso VI, alínea a, da Lei nº 
9.504/97).

14. Comprovação de que a pessoa que assinará o 
convênio detém competência para este fim 
específico, mediante a juntada dos seguintes 
documentos pertinentes ao chefe do poder 
executivo municipal: ata de solenidade de 
posse ocorrida na respectiva câmara de 
vereadores, diploma, documento de 
identidade (RG) e comprovante de inscrição 
no CPF/MF (art. 173, inciso II, da Lei 
estadual nº 9.433/2005).

15. Comprovante de endereço do Chefe do Poder 
Executivo Municipal (art. 4º, VIII, da 
Resolução TCE nº 144/2013).

16. Termo de declaração, conforme modelo 
constante do Anexo VII, assinado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, contendo os 
números de RG e de CPF/MF, além de 
endereço do declarante, por meio do qual se 
obrigue a manter atualizadas estas 
informações pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contados do fim do exercício em que fora 
apresentada, pelo Município, e recebida, pelo 
protocolo da Administração, a prestação de 
contas final, ou da conclusão do 
processamento da tomada de contas, ou, 
ainda, no caso de autuação da prestação de 
contas no TCE, até que sobrevenha o trânsito 
em julgado da decisão (art. 4º, VIII, da 
Resolução TCE nº 144/2013).

17. Manifestação, motivada, da Secretaria de 
origem de observância dos artigos 55, 56 e 86 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2016 (Lei estadual nº 
13.369/2015) e 167, X, da Constituição 
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Federal (art. 25, III, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

18. Minuta do convênio (art. 174 da Lei estadual 
nº 9.433/2005).

19. Declaração do Município que os recursos 
repassados não serão utilizados para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, 
inativo e pensionista; que se acha em dia 
quanto ao pagamento de tributos, 
empréstimos e financiamentos devidos ao 
ente transferidor, bem como quanto à 
prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos; que cumpre 
os limites constitucionais relativos à 
educação e à saúde; que observa os limites 
das dívidas consolidada e mobiliária, de 
operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, de inscrição em 
Restos a Pagar e de despesa total com 
pessoal; e que tem previsão orçamentária 
para arcar com os serviços ofertados em 
contrapartida.

ANEXO III

PLANO DE TRABALHO

PROJETO [__________]

1. DADOS CADASTRAIS

Proponente

Indicar o nome da entidade interessada na execução 
do programa, projeto ou evento

CGC 

Indicar o número de inscrição da proponente no CNPJ

Endereço

Indicar o endereço completo da proponente (rua, número, bairro, etc 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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Cidade UF CEP DDD/telefone

Registrar o código DDD e 
número do telefone onde 
esteja situada a proponente

Endereço eletrônico (e-mail)

Nome do responsável

Registrar o nome do responsável pela 
proponente

CPF

Registrar o número da inscrição do responsável

CI/Órgão expedidor/UF

Registrar o número da carteira de 
identidade do responsável, sigla do órgão 
expedidor e unidade da Federação

Cargo

Indicar o cargo que o 
responsável ocupa

Função

Indicar a função exercida pelo 
responsável

Endereço

Indicar o endereço completo do responsável (rua, número, bairro etc)

CEP

Registrar o CEP do domicílio do 
responsável

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Período de execuçãoTítulo do projeto 

Indicar o título do projeto, programa ou evento a ser 
executado 

Início Término

Identificação do objeto do convênio

Descrever o produto final do projeto, programa ou evento 

Responsável técnico do projeto

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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Endereço do responsável técnico DDD/Telefone Endereço eletrônico (E-mail)

3.  JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Descrever, com clareza, objetiva e suscintamente, as razões que levaram à proposição, evidenciando os 
benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade, a localização geográfica a ser atendida, 
a forma de escolha dos beneficiários,  bem como os resultados a serem obtidos com a realização do projeto, 
programa ou evento.

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Indicador físico e 
financeiro

Refere-se à qualificação 
e quantificação física do 
produto de cada meta, 

etapa ou fase

Valor Duração

Refere-se ao 
prazo previsto 

para a 
implementação 
de cada meta, 
etapa ou fase

Meta Etapa/fase Especificação

Unidade Quantida
de

Unitário Tota
l

Iníci
o

Términ
o

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563

Ref.2994965-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
5M

D
M

3N
JM

X



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

Indicar, 
como 
meta, os 
elementos 
que 
compõem 
o objeto

Indicar, como 
etapa/fase, 
cada uma das 
ações em que 
se pode dividir 
a execução de 
uma meta

Relacionar os 
elementos 
característicos 
da meta, etapa 
ou fase

Indicar a 
unidade de 
medida que 
melhor 
caracterize 
o produto 
de cada 
meta, etapa 
ou fase

Indicar a 
quantidad
e prevista 
para cada 
unidade 
de medida

Indicar 
o valor 
unitário 
para a 
unidade 
apresent
ada

Indica
r o 
valor 
total a 
ser 
obtido 
media
nte a 
multipl
icação 
da 
quanti
dade 
pelo 
valor 
unitári
o

Regist
rar a 
data 
refere
nte ao 
início 
de 
execuç
ão da 
meta, 
etapa 
ou fase

Regist
rar a 
data 
refere
nte ao 
términ
o da 
execuç
ão da 
meta, 
etapa 
ou fase

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)
Refere-se ao elemento de despesa correspondente à aplicação dos recursos orçamentários

TOTAL GERAL
Indicar o somatório dos valores atribuídos aos elementos de despesa

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL ESTADO PROPONENTE

Item Especificação

Registrar o número 
do item de cada 
elemento de 
despesa

Registrar o elemento 
de despesa 
correspondente a cada 
item

Registrar o valor 
em unidade de 
milhar, por 
elemento de 
despesa

Registrar o valor do 
recurso 
orçamentário a ser 
disponibilizado para 
o programa, projeto 
ou evento

Indicar o valor da 
contrapartida

TOTAL GERAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA META

6.1 Nome da proponente

Indicar o nome da proponente

6.2 UF

Indicar a sigla da 
unidade da 
Federação

6.3 Meta

Indicar a(s) meta(s) do(s) projeto(s)

6.4 Descrição detalhada

Especificar as atividades a serem desenvolvidas, discriminando a composição do custo 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
Refere-se ao desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em parcelas mensais, de acordo com a 
previsão de execução das metas do projeto, se for o caso

7.1. ESTADO
Registrar o valor mensal a ser transferido para a execução do objeto do convênio

META JAN. FEV. MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

Indicar o 
número 
de ordem 
seqüencia
l da meta

META JULHO AGOSTO SETEMBR
O

OUTUBRO NOVEMBR
O

DEZEMBR
O

Indicar o 
número de 
ordem 
seqüencial da 
meta

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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7.2. PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
Registrar o valor mensal a ser desembolsado pelo proponente

META JAN. FEV. MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

Indicar o 
número 
de ordem 
seqüencia
l da meta

META JULHO AGOSTO SETEMBR
O

OUTUBRO NOVEMBR
O

DEZEMBR
O

Indicar o 
número de 
ordem 
seqüencial da 
meta

8. APROVAÇÃO PELO ESTADO
Constar local, data e assinatura da autoridade competente do órgão promotor da seleção pública

Aprovado

__________________________                                                               __________________________

          Local e data                                                                                                          ESTADO

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE O MUNICÍPIO NÃO ESTÁ EM SITUAÇÃO INADIMPLÊNCIA 
JUNTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Processo administrativo nº [ ]

Declaro, para os devidos fins, que a [ ] não se encontra em situação de mora 
ou de inadimplência junto à Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado da Bahia.

Salvador de de 200   .

NOME DO MUNICÍPIO / NOME DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO / ASSINATURA

RG/CPF

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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ANEXO V

ATESTADO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Processo administrativo nº [ ]

Atesto que os preços consignados no plano de trabalho constante do processo nº [ ], às fls. [ ], 

são compatíveis com os preticados no mercdo.

Salvador de de 200   .

NOME DO SERVIDOR / CARGO / NÚMERO DE MATRÍCULA / ASSINATURA

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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ANEXO VI

Termo de Compromisso de Atualização de Endereço

Processo administrativo nº [ ]

Declaro para os devidos fins de direito, em face do art. 8º, inciso IV, da Lei estadual nº 12.209/2011, 

que resido e mantenho  domicílio  na  [ ], comprometendo-me a manter atualizado o 

endereço ora informado perante a Secretaria [  ], comunicando, previamente, por escrito, qualquer 

alteração que venha a ser   procedida, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados do fim do exercício em 

que fora apresentada, pelo Município, e recebida, pelo protocolo da Secretaria [       ], a prestação de 

contas final, ou da conclusão do processamento da tomada  de contas especial.

No caso de autuação da prestação de contas no Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 

comprometendo-me a manter atualizado o endereço ora informado, comunicando, previamente, por 

escrito, qualquer alteração que venha a ser procedida, também perante este Tribunal, até que 

sobrevenha o transito em julgado da decisão.

NOME DO MUNICÍPIO / NOME DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO / ASSINATURA

RG/CPF

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 11, 23, §3º, E 31, §2º 
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Processo 
administrativo nº 

Declaro,  para  os  devidos  fins,  sob  as  penas  do  art.  299  do  Código  Penal  

(Decreto-lei  nº  2.848/1940),  que  o       [ ] institui, prevê e arrecada todos os 

tributos da sua competência constitucional, observa os limites de gastos com pessoal 

e respeita os limites da dívida consolidada, atendendo plenamente ao quanto 

estabelecido nos artigos 11, 23, §3º, e 31, §2º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

complementar nº 101/2000).

NOME DO MUNICÍPIO / NOME DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO / 
ASSINATURA

RG/CPF

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Clique ou toque aqui para inserir o texto. 

##TAG_ASSINATURA##_0

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 80e5 3563

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS CARDONA FRANCA:80422438553, em 27/12/2021, às 12:40:43, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 06/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5MDM3NJMX
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